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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.127/2024, DE 17 DE ABRIL DE 2024. 
 

RECONHECIDA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO 
PROJETO SEMEAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal a Associação PROJETO SEMEAR, entidade sem fins 

lucrativos, com sede e foro na cidade de Patos-PB, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob n. 
0 52.842.698/0001-96, fundada em 20 de maio de 2023. 

  
Parágrafo único. O PROJETO SEMEAR tem por finalidade desenvolver ações multidisciplinares junto ao 

Governo Federal, Estadual e Municipal e demais entidades governamentais e não governamentais, autarquias e 
fundações, para atuar de forma não lucrativa, filantrópica, na execução e gestão de projetos em diversas áreas com 
objetivo de elevar a qualidade de vida humana. 

 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 17 de abril de 2024. 

 
 
AUTORIA: VEREADORA VALTIDE PAULINO SANTOS 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.128/2024, DE 17 DE ABRIL DE 2024. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃ PATOENSE A 
CIDADÃ PATOENSE A SRA. MARIA DAS GRAÇAS 
MEDEIROS FERNANDES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica concedido título honorífico de cidadã patoense a Sra. Maria das Graças Medeiros Fernandes pelos 
serviços prestados ao município de Patos-PB. 

 
Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada, após entendimento 

com o agraciado, e sua entrega terá caráter solene. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 17 de abril de 2024. 

 
 

AUTORIA: VEREADORA VALTIDE PAULINO SANTOS 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.129/2024, DE 17 DE ABRIL DE 2024. 
 

DENOMINA RUA JOSE ANCHIETA JOCA CABRAL  
(DEDEZINHO), LOCALIZADA NO BAIRRO BIVAR OLINTO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   
      

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica denominada RUA JOSE ANCHIETA JOCA CABRAL - (DEDEZINHO) antiga PROJETADA 

09 do loteamento ARNOBIO LILIOSO, no Bairro BIVAR OLINTO, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando RUA DR. 
ROMERO NOBREGA, com latitude de 7° 2'12.57"S e longitude de 37°18'53.18"O, e terminando na RUA 
PROJETADA 07, com latitude de   7° 2'22.18"S e longitude de 37°18'51.50"O. Com tamanho aproximado de 300,00 
metros. Conforme mapa de situação, em anexo.    
        

Art. 2º Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e automaticamente, 
informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for necessário.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                             
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 17 de abril de 2024. 

 
 

AUTORIA: VEREADORA VALTIDE PAULINO SANTOS 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.130/2024, DE 17 DE ABRIL DE 2024. 
 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO PATOENSE A ANTONIO 
JACKSON OLIVEIRA COSTA BARBOSA, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica concedido título honorífico de cidadã patoense a ANTONIO JACKSON OLIVEIRA COSTA 

BARBOSA, natural da cidade de Solânea-PB, pelos relevantes serviços prestados ao município de Patos-PB. 
 
Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada, após entendimento 

com o agraciado, e sua entrega terá caráter solene. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 17 de abril de 2024. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR JOSÉ ÍTALO GOMES CÂNDIDO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.131/2024, DE 18 DE ABRIL DE 2024. 
 

DENOMINA RUA RADIALISTA LUIZ FERNANDES DE 
ARAUJO - (RADIALISTA LUIZ CARLOS), LOCALIZADA NO 
BAIRRO BIVAR OLINTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

       
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica denominada RUA RADIALISTA LUIZ FERNANDES DE ARAUJO - (RADIALISTA LUIZ 

CARLOS) antiga PROJETADA. 04 - PROJ. 03 do loteamento ANTONIO DAVID DE LIMA I e II e do loteamento 
ARNOBIO LILIOSO, no Bairro BIVAR OLINTO, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando na RUA RIBAMAR LEITE 
DE LIMA, com latitude de 7° 2'14.39"S e longitude de 37°18'37.57"O, e terminando na RUA PROJETADA 08, 
com latitude de   7° 2'17.41"S e longitude de  37°18'55.58"O. Com tamanho aproximado de 555,00 metros. 
Conforme mapa de situação, em anexo.     
        

Art. 2º Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e automaticamente, 
informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for necessário.  

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                             
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de abril de 2024. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR JOSMÁ OLIVEIRA DA NÓBREGA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Lei nº 6.132/2024, DE 18 DE ABRIL DE 2024. 
 

DENOMINA RUA MARIA DIVA AMORIM DA NOBREGA, 
LOCALIZADA NO BAIRRO BIVAR OLINTO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.    
       

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica denominada RUA MARIA DIVA AMORIM DA NOBREGA, antiga PROJETADA 08 do 

loteamento ARNOBIO LILIOSO, no Bairro BIVAR OLINTO, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando na Rua 
PROJETADA 01, com latitude de 7° 2'14.79"S e longitude de 37°18'56.12"O, e terminando na Rua PROJETADA 
06, com latitude de   7° 2'22.67"S e longitude de 37°18'54.77"O. Com tamanho aproximado de 244,00 metros. 
Conforme mapa de situação, em anexo.     
        

Art. 2º Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e automaticamente, 
informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for necessário.  

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                             
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de abril de 2024. 

 
 
AUTORIA: VEREADORA MARIA DE FATIMA MEDEIROS DE MARIA FERNANDES 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.133/2024, DE 18 DE ABRIL DE 2024. 
 

INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO 
MUNICÍPIO DE PATOS A CAMPANHA "ABRIL MARROM" 
DEDICADA À PREVENÇÃO E AO COMBATE DOS DIVERSOS 
TIPOS DE CEGUEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município de Patos PB a campanha O 
"ABRIL MARROM" dedicada à prevenção e ao combate dos diversos tipos de cegueira, a ser realizada anualmente 
no referido mês.       
       

Art. 2º A referida lei tem por objetivo de conscientizar a população sobre a importância da prevenção de 
doenças que podem levar a cegueira.  

   
Parágrafo Único: A campanha "ABRIL MARROM" será promovida através de cooperação da Prefeitura 

Municipal, podendo, para tanto, formalizar parcerias com órgãos públicos, entidades privadas interessadas e órgãos 
representativos. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                             
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de abril de 2024. 

 
 
AUTORIA: VEREADORA MARIA DE FATIMA MEDEIROS DE MARIA FERNANDES 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Lei nº 6.134/2024, DE 18 DE ABRIL DE 2024. 

 
ALTERA A LEI MUNICIPAL NO 4.989/2018 DE 09 DE JULHO 
DE 2018 QUE DISPÕE SOBRE A RESERVA DE VAGAS DE 
ESTACIONAMENTO PARA GESTANTE E PESSOAS 
ACOMPANHADAS DE CRIANÇAS DE COLO NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE PATOS/PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
       

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica alterado o Art. 1° §§ 1° e 3° da Lei Municipal no 4.989/2018 de 09 de julho de 2018, que passará 

a seguinte redação: 
 

Art. 1° Fica assegurada nos estabelecimentos públicos e privados, vias e em todos os locais que mantenham 
estacionamentos para uso público, a reserva de vagas para veículos que transportem ou sejam conduzidos por 
mulheres gestantes e/ou lactantes acompanhadas pelos lactentes de até 6 meses de idade de acordo com Lei 
Federal n° 10.098 de 19 de setembro de 2000. (NR) 
 
§1° As vagas mencionadas no caput deverão ser inclusas nas vagas já estabelecidas na Resolução 304 do 
CONTRAN. (NR) 
 
§3° O cartão de identificação terá 15 (quinze) meses de validade contados do início da gestação. (NR) 

 
Art. 2º Fica alterado o Art. 2° da Lei Municipal no 4.989/2018 de 09 de julho de 2018, que passará a seguinte 

redação: 
   

Art. 2° A utilização indevida das vagas de que trata esta lei, sujeita os infratores às sanções previstas no inciso 
XVII do Art. 181 da Lei n o 9.503, de 23 setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro - CTB).(NR) 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de abril de 2024. 

 
 
AUTORIA: VEREADORA NADIRGERLANE RODRIGUES DE CARVALHO ALMEIDA GUEDES 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 713/2024, DE 19 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 

RESOLVE:  
 

I – NOMEAR, a senhora NIVANILDA NASCIMENTO DE MORAIS, ocupante de cargo em comissão de 
SECRETÁRIA ADJUNTA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E EMPREENDEDORISMO, com lotação 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 08/04/2024, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de abril de 2024. 

 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 110/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024 
CONTRATO Nº 1.232/2024 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: A M D PEREIRA. 
CNPJ: 13.922.872/0001-59. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE LENTES E 
ARMAÇÕES OFTALMOLÓGICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 144.400,00 (CENTO E QUARENTA E QUATRO MIL E QUATROCENTOS 
REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação vai até o final do exercício financeiro vigente, contados 
da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 17 de Abril de 2024. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

Ordenador de Despesas 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 110/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024 
CONTRATO Nº 1.233/2024 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: LARISSA DE LIMA SARMENTO. 
CNPJ: 31.059.987/0001-43. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE LENTES E 
ARMAÇÕES OFTALMOLÓGICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 102.000,00 (CENTO E DOIS MIL REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação vai até o final do exercício financeiro vigente, contados 
da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 17 de Abril de 2024. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

Ordenador de Despesas 
 

AVISOS E EDITAIS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2024 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130/2024 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO DE CAMISAS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB, nos termos da Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável, 
informar ao (s) licitante (s) interessados as seguintes datas. 
 
Data para cadastro de propostas:    19/04/2024 às 10:00 horas;  
Data para abertura de propostas:    02/05/2024 às 10:00 horas;   
Início da sessão pública de lances:   02/05/2024 às  10:01 horas (horário de Brasília). 
 
Critério de Julgamento: menor preço 
Situação: Divulgada no PNCP 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 232.750,00 
Duzentos e trinta e dois mil e setecentos e cinquenta reais 
 
O edital está disponível nos sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mail: pregao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765. 
 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, 
Patos/PB. 
 

PATOS - PB, 18 de abril de 2024. 
 

ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE 
PREGOEIRO OFICIAL 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 129/2024 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS (OVO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
PATOS/PB, nos termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e 
demais legislação aplicável, informar ao (s) licitante (s) interessados as seguintes datas. 
 
Data para cadastro de propostas:    22/04/2024 às 09:00 horas;  
Data para abertura de propostas:    03/05/2024 às 09:00 horas;   
Início da sessão pública de lances:   03/05/2024 às 09:01 horas (horário de Brasília). 
 
Critério de Julgamento: menor preço 
Situação: Divulgada no PNCP 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim 
 
 



PATOS-PB - SEXTA-FEIRA, 19 DE ABRIL DE 2024 

Distribuição Gratuita DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB Página - 3 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 400.500,00 
Quatrocentos mil e quinhentos reais 
 
O edital está disponível nos sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mail: pregao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765. 
 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, 
Patos/PB. 
 

PATOS - PB, 18 de abril de 2024. 
 

ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE 
PREGOEIRO OFICIAL 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 
 
OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DO 
ESTÁDIO JOSÉ CAVALCANTE – 2º ETAPA, LOTE 3, REFERENTE AO CONTRATO DE REPASSE Nº 
1058030-80. 
 
Data para cadastro de propostas: 19/04/2024 às 09:00 horas;  
Data para abertura de propostas: 27/05/2024 às 09:00 horas;   
Início da sessão pública de lances: 27/05/2024 às 09:01 horas (horário de Brasília). 
 
O edital está disponível nos sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mail: licitacao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, 
Patos/PB. 
 

Patos/PB, 16 de abril de 2024. 
 

LEANDRO DE JESUS MENDES BENTO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

ERRATA 
 

Matéria publicada na edição de 11/04/2024 
 
Onde se lê: 
 
I - CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS a servidora c– Matrícula 316297, ocupante do cargo de 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de Patos/PB, por um período 
de 3 (três) anos, com interstício de gozo entre 15 de março de 2024 a 15 de março de 2027. 
 
Leia-se: 
I - CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS a servidora JOSICLEIDE SOUZA MENDES DE ARAUJO – 
Matrícula 316297, ocupante do cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, com lotação na Secretaria de Saúde do 
Município de Patos/PB, por um período de 3 (três) anos, com interstício de gozo entre 15 de março de 2024 a 15 de 
março de 2027. 
 
Matéria consolidada: 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 647/2024, DE 11 DE ABRIL DE 2024 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar nº 020/2022. 
 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS a servidora JOSICLEIDE SOUZA MENDES DE 

ARAUJO – Matrícula 316297, ocupante do cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, com lotação na Secretaria 
de Saúde do Município de Patos/PB, por um período de 3 (três) anos, com interstício de gozo entre 15 de março de 
2024 a 15 de março de 2027. 

 
II -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 15 de março de 

2024, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de abril de 2024.  
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